
j — 124 — 
tf 

a ordem do Ill.mo e Ex.mo S.r Martinho de Mello e Castro. D.s 

g.e a Vm.ee S. Paulo a 28 de Julho de 1784. / / 
P.S. Mandará Vm.ce fazer as gayollas necessarias, e 

seguras p.a as Onças, como o Cap.111 disser. / / Francisco da 
Cunha e Menezes. / / 

P.a Lourenço Bicudo de Brito, Cap.m Mor da V.a 

de Jacarehy. 

P.a se principiar a nova Povoação de S. Antonio da 
Barra da Paraybuna, que sou servido mandar erigir de novo 
na paragem, chamada a Volta, da parte de câ do d.° Rio na 
sua barra: tudo na conformid.6 das Reaes Ordens: Ordeno a 
Vm.ee, q. fazendo publicar nessa villa ,e seo destrito a refe-
rida nova Povoação, me remeta húa relação de todas as pes-
soas, q. ali se quizerem hir estabelecer; e me informe da par-
te mais comoda, por onde elles continuem a abrir a picada, 
q. já está principiada até o Sitio de Águas mortas do Sodrê, 
onde deverá ser o porto, e continuar a d.a picada pela parte 
de câ Rio acima até o d.° lugar da nova Povoação. Deos 
g.e a Vm.ee S. Paulo a 3 de Agosto de 1784. / / Francisco da 
Cunha e Menezes. / / 

P.a a Camr.a da Villa de Jundialiy. 

Atendendo ao aum.t0 em q. vay a Povoação da Freg.a das 
Campinas, destrito dessa villa, aos distúrbios, q. acontecerão 
e podem acontecer, em razão do mayor numero de Povo, e a 
ter-me essa camera reprezentado a necessid.0, q. alli ha de 
hum Cap.m, q. governe aquella orden.a, e a conserve em paz; 
tudo p.a o bem do Real serviço: Ordeno a Vm.ces, q. com 
assistência do Cap.m Mor, me hajão de propor tres su-
geitos dos mais benemeritos, distintos, e mais bem estabele-
cidos, q. houverem na d.a Freg.a, p.a eu delles escolher o q. 
melhor me parecer p.a exercer o d.° Posto de Cap.m da refe-
rida ordenança, q. na d.a Freg.a sou servido crear de novo, 
dividindo a da ccmp.a em q. se acha: tudo em virtude das 
Reaes ordens. Deos g.e a Vm.ces S. Paulo a 3 de Agosto de 
1784. / / Francisco da Cunha e Menezes. / / 

P.a o Cap.™ Mor de Mogy das Cruzes Manoel 
Roiz' da Cunha. 

Tenho prez.te a carta de Vm.ee do pr.° do corr.te, e fica 
com praça de sold.° nesta cid.e o prezo, q. com ella Vm.ce me 
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remeteo. Deos g.e a Viu.™ S. Paulo a 3 de Agosto de 1784. 
/ / Francisco da Cunha e Menezes. / / 

P." M.el Lopes da Resrr.""1, Cap.m Mor da V." de 
S. Sebastião. 

Tenho prez.t0 a carta de Vm.ee de 22 do passado, em 
q. me participa ter chegado ao Conv.to dos Franciscanos dessa 
Villa o P.e M.e Fr. Jozé Mariano da Conceição Vellozo a des-
cobrim.tos pertencentes a Historia Natural, de q. está encar-
regado pelo Ill.mo e Bx.mo S.1' Vice Rey do Estado,, em cuja 
contemplação Vm.ee lhe oferecera o auxilio, de q. necessitace, 
no q. obrou com acerto. 

Também me participa Vm.ce o estado, em q. acha a or-
den." dessa villa, pela impossibilid.e de huns oficiaes, e in-
capacid.e de outros, ao q. tudo vou dar a providencia pela 
ordem, q. á camera faço expedir nesta ocazião. Deos g.e a 
Vm.ce S. Paulo a 4 de Agosto de 1784. / / Francisco da Cunha 
e Menezes. / / 

'P." Aleyxo da Fonseca Maciel, Diretor da Aldeya 
de Baruery = Do Secretr.0 = 

O 111."'° € Ex.mo S.r Gov.or, e Cap.m Gen."1 me ordena, 
avize a Vm.ce, p." q. em recebendo esta, venha logo logo a 
esta Secretr." do Gov.°. D.s g.e a Vm.ce S. P.10 a 5 de Agosto 
de 1784. / / Miguel Carlos Ayres de Carvalho. / / 

P." Pedro Jozé Frz' de Andr.e ,em Carapicuiba 
- do Secretr." = 

O 111.'"" e Ex.mo S.r Gov.°r, e Cap.m Gen."1 me ordena, 
remeta a Vm.ce o requerim.1" incluzo do Cap.1" Mor, e mais 
indios da Aldeya de Baruery, p." Vm.ce informar sobre o 
seo conteúdo por esta Secretr.", declarando com o seo pare-
cer, q.m haverá nas vizinhanças da d." Aldeya mais capaz, q. 
dirija, e governe os índios delia. D.s g.u a Vm.ce . S. Paulo a 
5 de Ag." de 1784. / / Miguel Carlos Ayr.s de Carvalho. / / 

P." Dom."8 Jozé Duarte Passos, Cap.,n da Orden." 
da Atibaya = Do Secretr." = 

O Ill.mo e Ex.mo S.r Gov."r, e Cap."1 Gen."1 me ordena, 
avize a Vm.ce, p." q. em recebendo esta, venha logo a esta 


